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EDITAL Nº 25/2022/CAMPUS GURUPI/IFTO, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
 

RESULTADO DEFINITIVO

SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO PARA PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – CAMPUS GURUPI/IFTO



 

A DIRETORA-GERAL  DO CAMPUS GURUPI, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada  pela Portaria nº 549/2022/REITORIA/IFTO, de
10 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2022, seção 2, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público,  o RESULTADO  DEFINITIVO do
processo seletivo para concessão de afastamentos para Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu, destinado aos servidores Técnicos Administrativos em Educação do quadro de pessoal
permanente  do  Campus Gurupi  do  Instituto Federal do Tocantins -  IFTO, em
conformidade com o Regulamento para a Política de Desenvolvimento de Pessoas no âmbito
do Instituto Federal do Tocantins, e com o disposto a seguir:

1. DO RESULTADO FINAL

Servidor(a) Siape Pontuação
Homologada  Situação

MICHELLE DE LIMA MOTA 1905019 50,0 APROVADA

 

MILENE LOPES DOS SANTOS QUETA
Diretora-geral



 

Documento assinado eletronicamente por Milene Lopes dos Santos Queta,
Diretora-Geral, em 10/11/2022, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1803227 e o código CRC 12B9D263.





 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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